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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 
C Ú PIA 

LEI Nll 1.712 
De 5 de setembro de 1969 

, 
A~tera dispositivos do Codigo Tribu 
tario municipal. 

do artigo 
1.558, de 

Artigo 111 -, Passa,a ser a seguinte a redação 230 e seu paragrafo unico, da Lei municipal nll 29 de dezembro de 1966: 
, "~rtigo 230 - A taxa mÍn,ma para o consumo de agua, sara cobrada na base de ate 5% (cinco por cento) L ' f , , ( do s~lario-m~n~mo para o consumo de ate 25,000 vinte e cinco mil litros de água mensais. , , , Paragrafo un,co - O excesso do consumo sara cobrado na base de ate 5% (cinco por cento), da taxa mÍnima, para cada metro c~bico consumido"• 

Artigo 211 - O valÔr da taxa do consumo de -, A A 
, 

0 agua em vigor em 111 de agosto do corrente ano, sara mantldo at~ 31 de dezembro de 1969, não sendo, portanto, permitida a sua majoração durante êsse perÍodo. 
Artigo 311 - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua publicação, ratroagindo os seus efeitos a 111 de setembro de 1969. 
Artigo 411 - Revogam-se as disposiçÕes em centrá rio. 
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